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E§TUDO TÉCNICO PRELIMINAR N"24l2024

I. INFORMAÇÔES GERAIS

Órgão/Entidade: Secretaria da Saúde

Servidores Responsáveis: Leydyane Garcia Filgueiras (Coordenadora da AIP)

Pedro Elias Carvalho Maia de Oliveira (Arquiteto)

Thiago Pereira Gomes (Engeúeiro Civil)

2. INTRODUÇÃO

O prcsente documento caxactedza a primeira etapa da fase de planejamento e apÍesenta os

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo

especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificai no mercado a

melhor solução para supriJa, em observância às nomras vigentes e aos principios que

regem a Administração Pública.

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP serve de embasamento para a €laboração do pojeto

básico e postorior coDtatação de empresa para a CONSTRUÇÃO DE POSTOS DE

SAÚDE TIP0 II EM DIvERsAs LocÀLIDADEs Do MI]NICiPIo DE

ARÁCATI/CE -ABENGRUTA I E SÃO CRISTÓVÂO.

3. DESCRIÇÁO DÁ NECtrSSIDADE

A construção de duas Unidades Brásicas de Saúde no baino Nossa Seúora de Lourdes é

uma demanda atual da população do Aracati e por isso se faz necessária. Tal equipamento

galante beneficios não só ao baino onde é localizada, mas a toda a sede do município.

"Á UBS é um servíço de saúde cotxstitüído pot equípe trulÍiproÍssional responsóvel por

um conjunto de dções de sdúde, de Ambito itldividual e coletiro, que ablange .t promoÇào

e d proteção da saúde, a pre,rehçõo de agrayos, o diagnóstico, o tlata ento, a

rcabilitaçõo, a redução de danos e a manutençAo da saúde co o objetivo de desenyolver

a atenção ihtegral que impacte na sítuação de saúde e autonomia das pessoas e nos

detertuinantes e condicionantes de saúde das coletiidddes. "
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4. REQUISITO§ DA CONTRATAÇÃO

- O contratado deverá dar início aos serviços e obms dentro do prazo pré-estabelecido no

contato Çonforme a data da Ordem de Sewiço expedida pela prefeitura Municipal.

- Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo çom estas

especificações, os deseúos e demais elementos neles referidos.

- Serão impugnados pela fisÇalização todos os üabalhos que não satisfaçaÍn às condições

contatuais.

- Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo

após a oÍicialização pela fiscalizaçâo, ficando por seu corrha exclusivo as despesas

deconentes dessâs providências.

- A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a prefeitura e a terceiros,

decorrentes de sua negligência, impeícia e omissão.

- Sená martido pela CONTRATADA, perfeito e inintenupto serviço de vigilância nos

recintos de trabalho, cabendoJhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência dulantÊ a execução das obms, até a entega definitiva.

- A utilização de equipamentos, aparelhos e ferraÍnentas deverá ser apropriada a cada

seÍviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

- A CONTRA.TADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantil

inteiramente a estabilidade de prédios üziúos, canalizações e redes que possam ser

atingidas, paümentação das áreas adjacentes e outas propriedades de terceiros, e ainda

a segurÍurça de operários e aanseuntes durante a execução de todas as etapas da obra.

Normas

- São parte integante deste cademo de encargos, independentemenle de traNcriçâo, todas

as normas §BR's) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como as

Nomas do DNIT e DER/CE, que teúam rclação com os serviços objeto do contrato.

Matedais

- Todo material a ser emptegado na obra será de primeira qualidade e suas especificações

deverâo ser respeitadas. QLraisquer modificações deverão ser autorizàdas pela

fiscalização.

- Casojulgue necessiírio, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a apresentação de

certificados de ensaios relativos a mateúais a seÍem utilizados e o fomecimento de

aÍnostras dos mesmos.
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- Os materiais adqüridos deverão ser estocados de forma a asseguar a conservaçâo de

suas Çaracterísticas e qualidades pam emprego nas obras, bem como a facilitar sua

inspeção. - - Quando se fizer necessiírio, os materiais serão estocados sobre plataformas

de superficies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos resguardados das

intempédes.

- De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas oÍiciais

no que se refere à recepção, Íansporte, manipulação, emprego e estocagem dos materiais

a serem utilizados nas diferentes obras.

- Todos os materiais, salvo disposto em çontuário nas Especificações Técnicas, serão

fomecidos pela CONTRATADA.

- A CONTRATADA manterá rla obra engeúeiros, mestres, operiírios e funcionários

administrativos em númerc e especialização compatíveis com a natueza dos sewiços,

bem como materiais ern quantidade suficiente paÉ a execução dos trabalhos.

- Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para executar,

adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

- Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na opinião

da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira coreta e adequada ou seja

desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, deverá

mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela

CONTRATADA,

- Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o Contratado se

obrig4 sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e

administrativa necessiíria ao andamento conveniente dos trabalhos.

- Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente à mão-

de-obra, material, tlanspoÍe, leis sociais, licenças, enfim mútas e taxas de quaisquer

natuezas que incidam sobre a obra. A obm deverá ser registrada obrigatoriamente no

CREA-CE em até cinco (05) dias úteis a partir da expedição da ordern de serviço pela

Prefeitura Municipal devendo serem apresentadas a Prefeitura cópias da ARI,

deüdamente prctocolada no CREA-CE e Comprovante de Pagamento dâ mesma.

- Cabeú ao constÍutor o oumprimento das disposições no tocante ao emprego de

eqúpamentos de "segurança" dos opeiários e sistemas de proteção das máquinas

instaladas no canteiro de obms. Deverão ser uúlizados capacetes, cintos de segurança,

luvas, máscaras, etc., quando necessários, como elementos de proteção dos opeÍários. As
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máquinas deverão conter dispositivos de Foteção, tais como: chaves apropriadas,

disj untores, fusíveis, etc.

- DeveÉ aindq ser atentado para tudo o que rsza as normas de regulamentação 'NR-18"

da Legislação, em vigor, condições e Meio Ambiente do Trabalho na lndústria da

Constuçâo CiüI.

- Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá:

a) prestar todo e qualquer socoro imediato às vítimas;

b) paralisar imediatamente as obras nas suas circunviziúanças, a fim de evitar a

possibilidade de mudanças das circtmstâncias relacionadas com o acidente; e

c) solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÀO no lugar da

ocorrência, relatafldo o fato.

- A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos

os materiais, equipamentos, feÍramentas e utensilios e, ainda, pela proteção destes e das

instalações da obra.

- CONTRATADA deverá manter livre os acessos aos equipamentos contla incêndios e os

registros de água situados no canteiro, a fim de poder combater eficientemente o fogo na

eventualidade de incêndio, ficando expressarnente proibida a queima de qualquer espécie

de madeiÉ ou de outro material inflamável no local da obra.

- No canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá manter diariamente, dwante as 24

horas, urn sistema eficiente de vigilância efetuado por núrnero apropriado de homens

idôneos, devidamente habilitados e unifomizados, munidos de apitos, e eventualmente

de armas, com respectivo "poíe" concedido pelas autoridades policiais.

5. LEVAI\TAMENTO DE MERCADO

Para a natueza do objeto a ser licitado, nâo cabe este item, uma vez que no mercado há

uma gaÍna enorme de empresas de engeúaria que executaÍn obms e serviços como os

descdtos neste documento. EmpÍesas estas que serão contatadas a partir dos requisitos e

condições aqui especificadas e sob a transparência do processo licitatório. Ao serem

discriminados pela equipe técnica da Prefeitura do Aracati todos os serviços necessifuios

e seus respectivos valorcs, assim como projeto básico, poderá ser fÊita a contratação da

empresa mais vantajosa para o Município. Ressalta-se que os valores das planilhas

orçaÍnentiírias se basearão nas tabelas SEINFRA-CE, SINAPI-CE e SICRO-CE, que

suprem a pesqúsa de pleço de mercado.

\3
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6. DESCRIÇÂO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

As UBS Abengruta I e de São Cristovão deverão ser edificaçôes implantadas em teneno

destinado exclusivamerte a este uso, com documentação e escÍituÍa já da Prefeitura

Municipal do Aracati. Ambos os terÍenos devem ser acessiveis, abastecidos com rede de

iluminação pública e drenagem e ter área minima para locaçâo do equipamento. Sugere-

se que sua arqütetura siga o modelo já utilizado nos postos de saúde de Farias Brito,

Córrego dos Femandes e Canoa Quebrada, todos em Amcati. Portanto, as UBS deverâo

ter uma área aproximada de 1 37,00m'z cada, contemplando salas para médico, enfermeiro,

denüst4 farmácia, vacina, procedimentos, além de copa e barúeiros. Cada edificação

deve ter um único pavimento e ter todas as condições de acessibilidade garantidas.

Tenenos específicos já foram sugeddos para esse objeto. O da UBS Abengruta I será

localizado próximo ao CentÍo Vida e da E.E.F.T.I. Mirian Calixto, na rua Antônio Calixto,

N' I 727. Já o da UBS São Cristóvão será em frente ao Giniisio Municipal, na Rua Coronel

Pompeu, N" 1901. Ambos no bairo Nossa Seúora de Lourdes.

figuto 1 - Locoliaçõo do teteno poto o construçõo dà uas abenquto l. Fonte: Gooqle Eofth
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Figuto 2 - Locolizdção .!o teteno poto o @nstíuçõo dã UBS 5õo ctistovõo. Fonte: Google Eadh

7. ESTIMÀTIVA DAS QUANTIDADES

Para a construção da UBS Abengmta I, prevê-se a disponibilidade de um teneno de

1.600,00m'. Já para a UBS São Cristóvão, o terreno terá 589,00m'?. A raea construída pam

o Posto. como dito

Considerando

no item anterior, deverá ser de aproximadamente 137,00m'.

- Para sala do médico/enfermeiro: aproximadamente 7m2

- Para sala do dentista: aproximadamente I 3m2

- Para sala de procedimentos: aproximadamente 6m'1

- Pan sala de preparos: aproximadamente 4m'?

- Para farmácia: aproximadamente 8m'?

- Para sala de vacina: aproximadamente 7m'1

- para sala de esterilização: aproximadamenê 7m'

- Para Íecepção: até 30m'?

- Pam copa: aproximadamente 7m'1

- Baúeiros acessíveis: aproximadamente 4m'1

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRÁTAÇÃO

Ao alalisar conhatos semelhantes já realizados pela Prefeitura do AÍacâti, cujo objeto

também é "posto de saúde", pode-se chegar a uma estimativa de valor para a conlratação

da Construção da UBS Abelgruta I.

Av. DÍâgão do Mar, 230, Centro, Aracati - CE CEP.: 62.800-000
site: aracatj.ce.gov br - ema il: chefiê degâ binete @â racati.ce.Sov. br

essa disponibilidade de iíreas, tem-se:



PreÍeitura Municipal do Aracati

Por exemplo, para a Constução do Posto de Saúde de Canoa Quebrada, foi deflrnido um

valor de R$ 750.214,30.

Para a UBS Abengruta I e São Cristóvão, com o teÍeno já sugerido, prevê-se um custo

adicional já que as tabelas devçrão ser atualizadas e outos elementos de melhoria do

projeto também devem ser considerados, fazendo com que aumelte significatiyaÍnente.

Estima-se, pofianto, que para a conüatação da construção de cada uma das UBS, seja

feito um orçamento que ultrapasse o valor de R$830.000,00.

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÀO DA SOLUÇÀO

O objetivo é contratar uma riLnica empresa, a qual será responsável por toda a execuçào

dos serviços e fomecimenlo dos matedais a serem utilizados, não havendo prejuizo para

o conjunto, e nem restição ao caráter competitivo desta co[corrênçia. De acordo com o

histórico de processos licitatórios realizado no município, com as mesmas caücterísticas

e premissas deste, enúendemos não haver vantajosidade pam a Administração no

parcelamento do objeto em questão.

O parcelanento acaretaxia um maior custo por adminishação da obm por mais de uma

empresa e pela fiscalizaçâo e gestão de mais de um contlato.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

O que se espera como resultado da obra de çonstrução da UBS Abengruta I e da UBS São

Cristóvão é que a população possa usuftuir de uma estrutua completa para as

necessidades relacionadas ao atendimento médico, odontológico, fámaco, etc. Ou seja,

o pleno funcionamento de um equipamento público de saúde que atenda à demanda de

toda a população local. Em termos de estrutura ffsica, deve-se alcançar a coreta execuçâo

de todos elementos construtivos especificados em projeto, com qualidade e

compatibilizagão dos elementos. Tudo isso de forma a gerar espaços funcionais,

acessíveis e confortáveis.

I t. PREvlSÃO NO PLAI{O DE CONTRATAçÔES ANUAL

AAdminishação não possui PCA; ÍIo entanto, a dotação para este objeto está prcvista na

Lei Orçamentária Anual de 2024:

Dotação oryamentária:

1001- Fundo Municipal de Saúde / FMS

§"/}5
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l0 301 0008 1.019 - Construção e ampliação de Unidades Básicas de Saúde

Elemento de Despesa, 11
4.4.90.51.00 - Obras e instalaçôes 4J
Subelemento de Despesa:

4.4.90.51.91- Obras e instalações - obras em andamento

Fonte de Recursos:

1500100200 - Receita de knposto e Transf. - Saúde

1601000000 - Transferência SUS-Bloco de Estrutüação

1 63 1 000000 - Transferência de convênio - Uoião/Saúde

I 632000000 - Transferência de convênio - Estado/Saúde

12. PROVIDÊNCIAS PRTÓVIÁS AO CONTRATO

Por ser um serviço comum de Engeúaria e Arquitetur4 entende-se que não há a

necessidade de haver açôes preüas à formalização do contrato, tendo em vista que a

empresa a ser contratadajá deverá ter Fofissiolais capacitados e aptos à execuçâo deste

objeto.

13. CONTRATAÇÔES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não há contratações que inlerdependem deste objeto, uma vez que se tÉta de uma

edificação que teÍá todos os seus elementos Fojetados, quantificados e contÉtados de

foma integml e exclusiva.

14. IMPACTOS AMBIENTÁIS

Os impacúos ambie[tais a serem observados durante a execução do serviço de construção

da UBS Abengruta I e da UBS São Cristóvão estão predominantemente relacionados à

drenagem urbana. Por ser uma iírea suscetível à alagamento e que será aterada, toda a

destiiação das águas pluviais deve ser estategicamente planejada. Portanto, as águas

pluviais que incidem sobÍe o terreno, bem como as que porventura venham de terenos

viziúos, devem ser encamiúadas para a rede pública de drenagem, evitando assim

alagamentos e degradação construtivos.

O correto manejo dos materiais da obm é outro elemento a ser considerado para tomar a

obra sustentável. Sob neúuma hipótgse será permitido o descaÍe de insunos em locais

dos materiais
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que não sejam os destinados a tal fim. Atenção especial deveú receber a coleta seletiva

no canteirc de obras.

I5. VIÀBILIDADE DA CONTRATAÇÁO

Considerando o exposto acima, a partir do levantamenlo do valor estimado paÉ este

objeto e tendo-se a ciência de que há rccusos orçamentiários para a sua execuçào,

entendemos ser VIÁVEL e NECESSÁRIA a contratação da solução demandada.

16. RESPONSÁ\'EIS

Amcati, 27 de setembto de2024.

Área Requisitante:

L*,Ç* t.-,--- t 4**
Leydyane Garcia Filgueiras

(Coorderadora da ÀTP)
Á,rea Técnica:

{4
w

a /, 4,,,0*, 
" 
il /il*,! r.il*, ",P"d,'oÍÍa-s Carv ho wI"i"d" Ou""ira 1l"q,,ltõf
cAu 4226025-5

Thiago PeÍJira comes (Engenheiro Civil)
CRE^-CE 337591 RNP 0617911303
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